
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM ALAGOAS

DESFAZIMENTO DE BENS – 001/2017 - PRORROGAÇÃO

1. A PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS (PR/AL), sediada na Av. Juca Sampaio, 
1800, Barro Duro – CEP 57045 - 365 - Maceió/AL, por intermédio da Comissão de Avaliação e Doação de Bens  
Patrimoniais e de Materiais de Consumo, instituída pela Portaria PR/AL nº 45, de 10 de abril de 2017, TORNA  
PÚBLICO que ica PRORROGADO para o dia 31.01.2018 o prazo inal os órgãos e entidades se habilitem no 
desfazimento dos bens desta Procuradoria.

Maceió, 08 de janeiro de 2018.

NEWTON SAMPAIO DE ALMEIDA JÚNIOR
Presidente da Comissão de Avaliação e Doação 

de Bens Patrimoniais e de Materiais de Consumo 
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